
 

 

 

 

 
 
 
 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
 
P.87 – 2025/2026 – Castigar o  C L U B  5 B A S K E T  A S S O C I A Ç Ã O ,  com a pena de MULTA DE 250€ (DUZENTOS E CINQUENTA 
EUROS) REDUZIDOS PARA 125€ (CENTO E VINTE E CINCO EUROS), ao abrigo do n.º3 do art.º 69º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, pela não realização do jogo 1069 que em 29.nov.25 deviam ter disputado com o Valongo 
para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.88 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  P E D R O  M I G U E L  M E I R A  F E R R E I R A ,  l i c e n ç a  1 0 6 1 1  d a  U n i ã o  
A c a d é m i c a  A n t ó n i o  A r o s o ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  E U R O S )  
R E D U Z I D O S  P A R A  7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1125 que em 29.nov.25 o FIDES e o A.Aroso disputaram para 
o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.89 – 2025/2026 – Castigar o  T r e i n a d o r  M I G U E L  B R I T O  F E R R E I R A  P I N H O  P I N H E I R O ,  l i c e n ç a  1 1 3 0 8 ,  d o  
C l u b e  d e  F u t e b o l  O s  B e l e n e n s e s ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 7 5 €  ( C E N T O  E  S E T E N T A  E  C I N C O  
E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  8 7 , 5 0 €  ( O I T E N T A  E  S E T E  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C Ê N T I M O S ) ,  a o  a b r i g o  
d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 472 que 
em 29.nov.25 o CB Albufeira e o Belenenses disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.90 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  M A T I L D E  E L Í S I O  S I L V A ,  l i c e n ç a  2 4 9 9 8 6 ,  d o  G r u p o  D e s p o r t i v o  
B o l a c e s t o ,  c o m  a  p e n a  d e  1 ( U M )  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  a b r i g o  
d o  n . º 4  d o  a r t . º  4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
1684 que em 29.nov.25 o Coimbrões e o Bolacesto disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.91 – 2025/2026 – Castigar a  A S S O C I A Ç Ã O  R E C R E A T I V A  A M A R A N S E ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 0 0 €  
( C E M  E U R O S )  R E D U Z I D A  P A R A  5 0 €  ( C I N Q U E N T A  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  n . º 2  d o  a r t . º  7 3 º  e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por inscrição irregular de jogadora no boletim do jogo 1777 que em 
08.nov.25 disputaram com o Tortosendo para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
 
 
LISBOA, 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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